
 
 

 
 

PORTARIA Nº 307/2025, DE 25 DE AGOSTO DE 2025. 
 

“REVOGA A CONCESSÃO DE DESDOBRE 
A PROFESSORA MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

PAULO ANDRÉ DAL ALBA, Prefeito Municipal de 

Engenho Velho – RS, no uso das atribuições legais que a Lei lhe confere e, de 

conformidade com a Lei Municipal nº 936/2018, resolve; 

 

C A N C E L A R 

 

A CONCESSÃO DE DESDOBRE, da servidora IVETE 

T. RISSOTTO, conforme portaria nº 237/2025. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 01/08/2025. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ENGENHO VELHO - RS, aos 25 de agosto de 2025. 

 
 

__________________________ 
PAULO ADRÉ DAL ALBA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
               DATA SUPRA 
 
 
      LAERCIO LAMONATTO 
           Agente Municipal 
                                                                                                Publicado em _____/____/2025 
                                                                                                  Responsável pela publicação 
 
                                                                                                   __________________________ 

 


